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PROCESSO N.º 331/2026 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 
 

Torna-se público que o MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA, realizará licitação, 
conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 2.610/2023 
https://www.paranapanema.sp.gov.br/portal/leis_decretos e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Presencial 

Apresentação de Proposta Até 16/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 16/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Modo de Disputa Fechado/Aberto 

Benefícios ME/EPP 
Sim. Vide condições no edital e Termo de Referência 
 

Permitida a participação de consórcio 

Não serão admitidas empresas em consórcio uma vez que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de 
referência o que, diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto, opta-se com base no poder 
discricionário da Administração por manter a vedação, da 
participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

Não.      

Valor Estimado da Contratação 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).                        
 

Local para apresentação das 
propostas 

Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de 
Paranapanema, na Rua Capitão Pinto de Melo, nº485, Centro. 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Jornal de grande circulação  
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e; 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema: 
https://www.paranapanema.sp.gov.br/portal/editais 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

As impugnações ou esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
subscritor do edital e protocolizados por meio do sistema 
“Prefeitura sem Papel”, disponível do sítio oficial da Prefeitura 
Municipal de Paranapanema 
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(https://www.paranapanema.sp.gov.br), não sendo aceitos por 
outros meios, devendo ser instruído com as cópias dos 
documentos necessários. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DO ESTADO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo III deste edital. 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o licitante 
poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o lote escolhido. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 
que preencham as condições estabelecidas neste edital. 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 
2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação do 
licitante: 
2.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
2.3.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos envelopes): 
a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar atualizado, ou contendo todas 
as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, sendo que os documentos apresentados na etapa de credenciamento não precisarão ser 
reapresentados no envelope de documentos para habilitação; 
b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual constem os necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; 
c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que representará a licitante; 
d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei 
nº 14.133/2021. 
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d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo sendo microempresa ou empresa de pequeno porte. 
d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não 
será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 
3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois representantes ou mais 
para um mesmo licitante.  
3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais ou autenticadas 
em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde que possam ter a sua autenticidade 
e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar 
atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase 
de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão, por seu representante 
devidamente credenciado. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte 
endereçamento: 
  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA 

PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE 
ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO ESTADO. 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  
4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a compreensão do conteúdo 
de sua proposta não importará o afastamento do licitante da licitação.  
4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 
4.4.1. valor unitário e total do (item/lote) ou valor mensal e total para a prestação dos serviços ou valor unitário e 
total do objeto ou valor global do objeto; 
4.4.2. quantidade (caso se aplique); 
4.4.3. marca, fabricante (caso se aplique). 
4.4.4. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, que comprovem que o produto 
ofertado atende as especificações do edital. 
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4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.5.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se devidamente 
expresso no Termo de Referência. 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo 
com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: 
marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.10. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da 
Lei Complementar nº 123/2006). 
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.12. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo I, deverão ser entregues na mesma sessão em envelope 
não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento: 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA 

PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE 
ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO ESTADO. 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, E-MAIL 
 
5.2. Junto com os documentos contido no Anexo I, o licitante deverá apresentar declaração de que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante A
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5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; 
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões públicas deste 
certame serão gravadas em áudio e vídeo. 
6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos interessados em 
participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 3, conforme o caso.  
6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta de preços e em 
seguida será declarada aberta a sessão.  
6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do licitante sofrer a sanção 
disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto no § 4º da referida lei 
não sendo admitido licitantes retardatários. 
6.5. O modo de disputa a ser adotado será “fechado e aberto”, onde poderão participar da etapa aberta somente 
os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez 
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão. 
6.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, poderão os licitantes que 
apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-se-á, e o 
Pregoeiro ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.5.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio ou pelo próprio sistema a sequência da formulação dos lances no caso de 
empate de preços; 
6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço ou crescentes quando adotado o maior desconto. 
6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
6.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de melhor valor.  
6.5.8. Após, o Pregoeiro ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente 
de desconto, conforme o caso.  
6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
6.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
6.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 
6.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
6.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.7 a 6.7.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do 
art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1. d3 deste Edital. 
6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.9.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, será observada 
o preço unitário máximo como critério de aceitabilidade. 
6.9.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser indicada no Termo de 
Referência.  
6.9.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado para, 
imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação.  
7.2. Ato contínuo o Pregoeiro procederá a abertura do envelope para verificação do atendimento aos documentos 
e condições indicados no Anexo I do edital. 
7.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.3.1. Sistema de Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
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7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.1.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. a presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua 
proposta readequada. 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço 
e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13.1. Os resultados das avaliações das amostras, se for o caso, serão divulgados aos licitantes no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação. 
7.13.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
7.13.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital.  
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
8.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação fiscal, social e 
trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 
contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 
providência considerada inclusão posterior de documentos.   
8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação 
a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação.  
8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
8.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar o 
limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
item 3.1.d.3 deste Edital. 
8.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave 
de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas 
brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita 
reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para 
validação, se for o caso. 
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8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n 
º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 
9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
9.3. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação, 
Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP. 
9.5. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, 
que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e observará 
o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
10.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. Os recursos deverão ser protocolizados por meio do sistema “Prefeitura sem Papel”, disponível do sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Paranapanema (https://www.paranapanema.sp.gov.br), não sendo aceitos 
por outros meios conforme consta no preâmbulo deste edital. 
10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação no prazo estabelecido;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
11.1.5. fraudar a licitação; 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que 
deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.3.1. para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 a multa será de 0,5% a 15%. 
11.3.2. para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será de 15% a 30%. 
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao município. 
11.12. As infrações mencionadas nos subitens 11.1.1 e 11.1.2 devem ser reportadas pelo pregoeiro ao subscritor 
do edital apenas quando da evidência do licitante ter agido com dolo. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica pelo e-mail 
indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão 
promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: 
Categoria Econômica: 339040060000 
Unidade Executora: Secretaria da Fazenda - Despesa 2381. 
  
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no sítio oficial www.paranapanema.sp.gov.br  
14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III – Termo de Referência 
 
 
 

Paranapanema, 27 de maio de 2026. 

 
 
MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARANAPANEMA  
OSÉIAS ROSA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO N.º 331/2026 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se 
de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S;  
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão 
anterior à data da entrega das propostas de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data da abertura da Licitação. 
a1) A Certidão de Distribuição Cível em Geral – SAJ SGC e a Certidão de Distribuição de Falências, Concordatas 
e Recuperações deverão ser complementadas com a Certidão do sistema EPROC, denominada Comarcas e 
Turmas Recursais (Primeiro Grau) – Cível. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível no sítio oficial www.paranapanema.sp.gov.br 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está 
sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 2.3 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Ref.: PROCESSO N.º 331/2026 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 
 
     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo 
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 
14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço físico e de email da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do 

contrato serão efetuadas nos endereços que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em sítio oficial 

www.https://www.paranapanema.sp.gov.br/ 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está 
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h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preço deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 

declara conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 

item 2.3 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 

não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

 
     ,       de       de      . 

 
_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º 331/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 

 
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARANAPANEMA, com sede na Rua Capitão Pinto de Melo, nº 
484, neste município de Paranapanema, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.309/0001-34, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Oséias Rosa Junior, portador do RG nº 46.221.344 SSP/SP, CPF nº 373.216.868-
92, residente e domiciliado em Paranapanema/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Nº XXXXXXXXX neste ato representada por       (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº       e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº      /     , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DO ESTADO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo 
de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e Decreto 
Municipal nº 2.610/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação parcial de 
eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde que previamente 
autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 
 • Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os 
requisitos legais eventualmente aplicáveis; 
 • Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência.  
A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 
responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, decorrentes 
da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$       (     ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal.  
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 
contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas na contratação;  
5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 
do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 
2.613/2023; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação dos 
serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir 
domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços; 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
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8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, todos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
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por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento:  
Categoria Econômica: 339040060000 
Unidade Executora: Secretaria da Fazenda - Despesa 2381. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - (GESTOR E FISCAL) 
16.1 – A gestão da presente avença será realizada nos termos do Decreto Municipal nº 2.613 de 28 de junho de 
2023, sendo que o gestor do contrato será a Secretária Municipal de Turismo conforme disposto no art. 7º do 
Decreto N° 2.613/2023. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Lilia Maria Almeida Umbelino 
Cargo: Secretária Municipal da Fazenda 
CPF:  
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Cleiton Luiz da Rosa Tomé 
Cargo: Oficial Tributário 
CPF:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Paranapanema para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
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     ,        de       de      . 

 
 

Identificação e assinaturas: 
 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-  
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PROCESSO N.º 331/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026 

 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO 
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO 
DE USO DE SISTEMA PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A 
FINALIDADE DE ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO ESTADO 
conforme especificações, quantidades e condições elencadas no presente Termo de Referência.  

 
1.1. Classificação do Bem ou Serviço 

À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se 
classifica como um serviço comum, de caráter continuado não se configurando, portanto, como um bem 
de luxo conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 
 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Atualmente o Departamento de Tributos, através da Gerência de Assessoria Tributária e Inteligência 
Fiscal, setor responsável por realizar o levantamento e acompanhamento dos trabalhos relacionados ao 
levantamento e análise do IVA, não possui uma ferramenta sistêmica de acompanhamento das informações 
necessárias para análise, conferência e apuração do Valor Adicionado. 
 
Uma vez que a principal receita do municipal é repassada pelo Estado através do produto da arrecadação 
do ICMS, é de suma importância que o departamento tenha uma solução informatizada que auxilie tais trabalhos 
de levantamento econômico do Município, visto que, com os grandes avanços tecnológicos das últimas 
décadas, o uso de soluções em meio digital se tornou item indispensável para a manutenção das atividades de 
qualquer ramo da economia e, não poderia ser diferente na Administração Pública. 
 
Necessita-se de sistema informatizado capaz de confrontar nosso cadastro mobiliário Municipal com as 
informações contidas no CADESP (cadastro estadual), de extrair os dados do sistema hoje disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda Estadual para cruzamento das informações junto aos Contribuintes, capaz de 
apontar as inconsistências, realizar críticas nas declarações dos contribuintes e ações que se façam 
necessários a estimular e melhorar o desempenho econômico de nosso Município de maneira eletrônica e 
em tempo real, bem como, que seja capaz de coletar as informações de todos os contribuintes estabelecidos 
no Município e não por amostragem, e que já contemple a absorção e imputo na base de dados dos documentos 
SPED OBRIGATÓRIO DE ACORDO A PORTARIA SRE 02 DE 16 JANEIRO DE 2025, uma vez que 
a Secretaria da Fazenda fará a apuração do IVA através deste documento a partir de Janeiro de 2026. 

Também se faz necessário um treinamento coerente ao corpo fiscal municipal para a compreensão da 
composição do Computo do IVA e a capacitação dos funcionários que farão parte para melhor elaboração 
dos trabalhos. 

2.1. Da Forma Presencial 
Nos termos do que dispõe o § º do art. 17 da Lei 14.133/2021, há possibilidade da adoção da forma 
presencial, desde que motivada. 

No presente caso, a motivação encontra amparo no disposto no art. 176 da Lei 14.133/2021 que A
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Estabeleceu um prazo maior para que municípios com até 20.000 habitantes cumprissem a obrigatoriedade 
de realização da licitação sob a forma eletrônica. 
 
Considerando que o município de Paranapanema possui menos de 20.000 habitantes, justificável, 
Por lei, a adoção da forma presencial em suas licitações até março de 2027, devendo, contudo, ser observada 
a parte final do disposto no §2º do art. 17 da Lei 14.133/2021, que determina que a sessão pública seja 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

Também neste sentido é o art.5º do Decreto nº2611 de 28 de junho de 2023, que regulamenta a referida 
Lei no município de Paranapanema. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas as especificações mínimas do objeto, unidade de medida 
e respectivas quantidades: 

LICENÇA DE SOFTWARE 

ITEM QTD DESCRIÇÃO U.N 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 01 
Licença de uso de sistema informatizado, incluindo 
implantação, suporte técnico e manutenção 

12 
MESES 

R$ 12.000,00 

 

3.1. A empresa contratada deverá observar as seguintes especificações do objeto: 

3.1.1. Plataforma Operacional 
 
O sistema pretendido pela Administração Tributária Municipal deverá ser capaz de sincronizar as informações e 
apurações do imposto estadual oriundos do repasse do ICMS aos Municípios Paulistas, entre contribuintes 
sediados no município e a Administração Tributária Municipal, possibilitando o Controle e a Gestão Eletrônica do 
IVA Fiscal, com controle automatizado de processos. 

A partir da implantação do sistema as Administrações Tributárias Municipal e Estadual poderão atuar de forma 
integrada, o que viabilizará o controle fiscal e possibilitará o levantamento socioeconômico de todas as empresas 
sediadas no município por meio de cruzamento de dados e análise das declarações, devendo, obrigatoriamente, 
contemplaras seguintes funcionalidades: 
a) Garantir que a instalação e a sua execução ocorram em múltiplos ambientes operacionais, arquitetura 
multiplataforma, Windows XP/95/98/Vista/7/8/10, Unix, Sun, Linux, AIX. 
b) O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar disponível em ambiente WEB e ser acessível 
através de programas de navegação na internet “browser”, tais como Internet Explorer 11 ou superior, Firefox 
52.0.2, Opera 52.0 ou Chrome 59.0.3071.115, utilizando protocolo de segurança que criptografa todos os dados 
trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada “SSL” através da internet, com o objetivo 
de acesso às informações de forma segura. 
c) Possuir gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, cuja licença seja baseada em software livre e 
utilizar linguagem padrão SQL (Linguagem de Consulta Estruturada). 
d) Disponibilizar rotina para cópia de segurança, dos documentos recepcionados bem como dos dados gerados 
e armazenados no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, centralizado. 
e) Possuir solução Web Services para a integração das informações, esta solução consiste na disponibilização 
de serviços informatizados, localizados nos servidores utilizados pela Administração Tributária Municipal, esta 
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solução tem como premissa a utilização de uma aplicação cliente, instalada no computador do contribuinte, que 
acessará, por meio da internet, os serviços do Web Service. 
f) Possuir recursos de controle de acesso ao conteúdo do sistema em dois níveis de permissões, para 
administradores e agentes fiscais, cuja forma de autenticação dar-se-á através de identificação de usuário e 
senha. 
 
3.1.2. Módulo de Transmissão de Documentos (Contribuintes enquadrados nos regimes de RPA e 
Simples Nacionais) 

 
Este módulo deverá possibilitar aos contribuintes do ICMS sediados no município, condições para a transmissão 
dos documentos contendo as informações e apurações do imposto estadual para a Administração Tributária 
Municipal, através de software cliente disponibilizado em forma de download no site oficial da Prefeitura, cujo 
processamento dos dados integrará em tempo real de maneiras íncro não gerenciador de base de dados(SGBD) 
relacional, centralizado, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades: 
• Possuir instalador próprio e de fácil configuração. 
• Estar disponível manual operacional. 
• Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito privado, o qual será o 
responsável pela transmissão dos documentos a Administração Tributária Municipal. 
• Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa jurídica de direito privado, constantes no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS (CADESP) sediados no município, enquadrados nos regimes RPA (regime periódico 
de apuração) através do SPED FISCAL e Simples Nacional, constando as informações necessárias para 
identificação do mesmo perante a Administração Tributária Municipal, incluindo inclusive sua inscrição no 
Cadastro Municipal. 
• Realizar validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu conteúdo, deverão ser 
aceitos documentos em formato de arquivos em .TXT para os arquivos SEPD- EFD” (para contribuintes 
enquadrados sob regime RPA) e “.PDF” (para contribuintes enquadrados sob regime como Simples Nacional). 
• Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de estrutura de segurança, 
sendo requerido a utilização de Certificação Digital emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira–ICP- Brasil, de pessoa física ou jurídica dos tipos A1 ou A3. Para a 
assinatura digital dos documentos envolvidos. 
• Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição é recebida pelo servidor 
utilizado pela da Administração Tributária Municipal, e processa as informações recebidas. O servidor retorna 
uma mensagem com o resultado do processamento ou o resultado da(s) inconsistências encontradas, por código 
de operação fiscal, classificando como elemento para correção das informações remetidas à Secretaria de 
Estado dos Negócios da Fazenda. 
• Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento de documentos, 
contendo no mínimo código de controle, data e hora de início da transmissão, data e hora de término da 
transmissão, razão social da empresa constante no documento fiscal bem como as informações que identificam 
o documento enviado, tais como mês e ano base fiscal. 
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3.1.3. Módulo de Recepção de Documentos (Integração das Informações para Contribuintes enquadrados 
sob regime RPA) 

Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal, condições para a 
recepçãodosdocumentosaseremenviadospelosContribuintesdoICMSenquadradossob regime RPA através do 
SPED FISCAL sediados no município, contendo as informações e apurações do imposto. A solução a ser adotada 
consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados no(s) servidor (es) utilizados pela da 
Administração Tributária Municipal, essa solução tem como premissa a utilização de uma aplicação cliente, 
instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de troca de informações 
baseado em arquitetura WebService, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades: 
 
• Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa SPED FISCAL de propriedade 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, contendo as informações e apurações do imposto estadual. 
• Possibilitar a recepção dos documentos eletrônicos gerados a partir da Escrituração Fiscal Digital – (SPED 
FISCAL), que se constitui no conjunto de escriturações de documentos fiscais e das informações de interesse do 
Fisco Estadual e da Receita Federal, bem como de registros de apuração de impostos referente as operações e 
prestações praticadas pelos contribuintes. 
• Possibilitar a visualização das informações contidas no SPED FISCAL em conformidade com o layout da 
antiga Gia, como facilitador aos agentes fiscais para a apuração dos dados sumarizando nota a nota e 
sumarizando ao seu devido CFOP correspondente. 
• Possibilitar cruzamento de informações e resultado entre o sistema ora contratado pela administração e o 
SPEDFISCAL enviado pelo contribuinte. 

• Possibilitar a Apuração do Valor Adicionado através das notas escrituradas pelos contribuintes. 
• Possibilitar consulta do documento fiscal informado a Receita Federal, através da chave de segurança 
gerada na NF-e. 
• Possibilitar o processamento de forma síncrona. 

• Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega. 

• Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação. 
• Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 12/2019 e suas alterações. 
• Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 
Administração Tributária Municipal. 
• Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento. 
 
3.1.4. Módulo de Recepção de Documentos (Integração das Informações para Contribuintes enquadrados 
sob regime Simples Nacional) 
Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal, condições para a recepção dos documentos 
a serem enviados pelos Contribuintes do ICMS enquadrados sob Regime Simples Nacional sediados no 
município, contendo as informações e apurações do imposto. A solução a ser adotada consiste na 
disponibilização de serviços informatizados, localizados no(s) servidor(es) utilizados pela da Administração 
Tributária Municipal, essa solução tem como premissa a utilização de uma aplicação cliente, instalada no 
computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços de troca de informações baseado 
em arquitetura WebService, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes funcionalidades: 

 
• Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa PGDAS de propriedade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações e apurações do imposto estadual. A
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• Possibilitar o processamento de forma síncrona. 

• Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega. 

• Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos para análise e avaliação 
perante a Administração Municipal. 
• PossibilitaraapuraçãodovaloradicionadoconformeportariaSER9417/11/2022e suas alterações. 
• Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos definidos pela 
Administração Tributária Municipal. 
• Possibilitaroretornodosresultadosobtidosemdecorrênciadesteprocessamento. 
 
3.1.5. Módulo Rastreamento e envio de notificações Domicílio Tributário Eletrônico (DT- e) 
O sistema deverá facilitar a comunicação com o contribuinte, através de um canal único de comunicação com o 
contribuinte que deverá permitir uma comunicação oficial e gerenciável de forma segura contra extravio de 
correspondência devendo garantir o sigilo fiscal, possibilitando maior transparência ao fisco e contribuinte. 

O Domicílio Tributário Eletrônico deverá modernizar o processo administrativo, possibilitando que os atos e 
termos processuais possam ser formalizados, tramitados, comunicados e transmitidos em formato digital, através 
de uma caixa postal disponível na internet, e: 
 
• Possibilitar rastreamento em tempo real com status de envio concluído, e-mail recebido, e-mail aberto, 
Notificação acessada. 
• Possibilitar controle por período de envio, tipo de notificação, status e outros. 

• Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 
que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal. 
• Possuir rotina para controle de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes cuja análise 
dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 
• Possuir rotina de controle e rastreamento de notificações enviadas através do sistema, contendo 
monitoração de envio e leitura. 
 
3.1.6. Módulo Conhecimento de Transporte 
Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal a análise e apuração do CTE (Conhecimento 
de Transporte Eletrônico) das empresas devidamente cadastradas no município, e: 
• Possibilitar análise dos transportes efetuados através das transmissões de documentos e SPED’s, 
juntamente com os seus respectivos períodos e valores. 
• Possibilitar geração de notificação e solicitação de documentos, com layouts pré-estabelecidos com a 
Administração Tributária Municipal para preenchimento dos responsáveis dos contribuintes analisados. 
• Possibilitar o rastreamento das notificações conforme módulo de Rastreamento. 

• Possibilitar recepção e processamento dos arquivos devidamente preenchidos conforme leiaute 
disponibilizado pela prefeitura e enviados para a Administração Tributária Municipal, validando o seu formato e 
informações contidas nele. 
• Possibilitar a análise dos arquivos carregados e o cruzamento de dados disponíveis com o e-Dipam e 
SPED’s Fiscais. 
 
3.1.7. Módulo Contingência 
Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal o processamento e por consequência 
análise dos documentos requeridos contendo as informações e apurações do imposto estadual, nos casos cujos A
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responsáveis contábeis encontrarem impossibilitados de efetuar o envio de tais documentos via módulo de 
transmissão específico, sendo que o mesmo deverá: 
• Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações de 
múltiplos contribuintes do ICMS e/ou meses. 
• Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através do programa SPED – 
FISCAL de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda ou geradas através do programa 
PGDAS de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as informações para a apurações 
do imposto estadual. 
• Possibilitar processamento de forma síncrona, ou seja, em tempo real. 

• Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com portaria CAT 
94/2022 e suas alterações. 
 
3.1.8. Módulo Consulta Prévia 
Este módulo deverá possibilitar à Administração Tributária Municipal o processamento e por consequência 
análise dos documentos requeridos contendo as informações e apurações do imposto estadual, tal 
processamento não ocasionará o armazenamento de tais informações inclusive os seus resultados, sendo que 
o mesmo deverá: 
• Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos contendo declarações de 

múltiplos contribuintes do ICMS e/ou meses. 
• Possibilitar processamento de forma síncrona, ou seja, em tempo real. 
• Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em conformidade com portaria SRE 

94/2022 e suas alterações. 
 
3.1.9. Módulo Escrituração Fiscal Eletrônica 
Este módulo deverá possibilitar as empresas sediadas no município, especificadas na legislação municipal 
vigente, a registrarem as movimentações de saída de mercadorias, sendo que o mesmo deverá: 
 
• Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com os livros fiscais modelos 

7,8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês. 
• Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com o Ajuste SINIEF 009/97 

RICMS Modelo 4, mês/mês. 
• Possibilitar o encerramento da escrituração eletrônica mês/mês. 
• Possibilitar a impressão do livro de registro eletrônico de saída de mercadorias mês/mês. 
• Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o encerramento do mês. 
 
3.1.10. Módulo de Interface de informações Governamentais: 
 
Este módulo deverá permitir recursos de integração das informações concernentes aos assuntos do índice de 
participação dos municípios junto a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, sendo que o mesmo deverá: 
• Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional Integrado de Informações 

Econômico-Fiscais SINIEF/07 de 2001 e suas alterações. 
• Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de Atividades Econômicas. 
• Possibilitar o cruzamento de dados das informações do E-Dipam disponibilizadas pela Secretaria da 

Fazenda em conformidade com a Resolução SF-13 de 22/05/2006 e suas alterações. Tais informações 
deverão apresentar relatório da Estudo de Repasse econômico-financeiro do montante a ser distribuído 
economicamente ao Município no ano vigente. A
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• Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a cada município, tais 
informações serão necessárias para orientar e subsidiar no acompanhamento e controle do cálculo do 
IPM/ICMS. 

Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e definitivos divulgados pela 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 
 
3.1.11. Módulo de Cadastro Fiscal 
Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal incluir, alterar e consultar os dados cadastrais 
das empresas constantes no Cadastro de Contribuintes do ICMS(CADESP) fornecido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual dos contribuintes sediados no município, bem como efetuar o seu cadastramento e realizar as 
alterações automáticas através da solução de recepção de documentos, visando manter a base cadastral 
atualizada, sendo que o mesmo deverá: 
Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e consulta das empresas sediadas no município de 
forma manual, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, 
Endereço, CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e observações. 
• Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no município de forma automática, 
através da solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição 
Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade. 
• Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no mínimo: Razão Social, 
Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF. 
• Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas as empresas cadastradas, 
o qual deverá conter as seguintes informações: Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e Endereço 
completo. 
• Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de forma automática, através da 
solução de recepção de documento, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, endereço 
eletrônico e-mail, Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a base cadastral 
de contribuintes. 
 

3.1.12. Módulo de Inteligência Tributária 

Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal examinar em tempo real o conteúdo dos 
documentos transmitidos pelos contribuintes do ICMS sediados no município, de forma a verificação dos 
apontamentos de inconsistências, das críticas e dos alertas, classificados pelo corpo fiscal como elemento para 
correção das informações a serem remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, de maneira 
eletrônica sendo que o mesmo deverá: 
• Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos de operação fiscal que 
compõe o cálculo da apuração valor adicionado, conforme portaria SRE 94/2022 e suas alterações, 
demonstrando que o sistema tenha sua operação de forma parametrizável. 
• Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e expressões, de forma a 
configurar o sistema para que o mesmo possa verificar o conteúdo dos documentos recebidos em tempo real e 
apontar ao corpo fiscal, bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de inconsistências, 
críticas e alertas constantes no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades que se façam necessários 
a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 
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3.1.13. Módulo Expediente e Atos Administrativos 
Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal avaliar se os critérios fiscais estabelecidos 
estão sendo ou não atendidos, são os fatos resultantes da auditoria eletrônica do sistema, remetendo as 
deficiências e/ou distorções encontradas, demonstrando a relevância do fato e amparando as conclusões e 
recomendações, sendo que o mesmo deverá: 
• Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 
que estejam em situação omissa junto a Administração Tributária Municipal. 
• Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, para os contribuintes 
cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 
• Possuir rotina de controle e rastreamento de notificações enviadas através do sistema, contendo 
monitoração de envio e leitura. 
• Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao corpo de agentes fiscais, para 
possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem como descrever cronologicamente os elementos provenientes 
de sua análise e a sua conclusão. 
• Possibilitarconsultadosdocumentoseseusdetalhamentosporcontribuinte. 
 

3.1.14. Módulos Estatísticas 
Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal elaborar discussão sobre desenvolvimento 
sustentável regional, objetivando a percepção da inter-relação entre as variáveis da composição da apuração do 
IVA, auferindo as dimensões e potencialidades econômicas dos municípios circundantes, e: 
 

• Possuir rotina para a análise das informações concernentes ao Índice de participação 
dosmunicípiosrelativoàsoperaçõesdecirculaçãodemercadoriaseserviçosdetransporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

 
3.1.15. Módulo de Acompanhamentos e Metas 
Este módulo deverá permitir à Administração Tributária Municipal consolidar novos mecanismos de auditoria e 
melhoria dos controles interno e: 
• Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação acessória, da entrega dos 

documentos a serem enviados pelos Contribuintes do ICMS, em conformidade a legislação municipal 
vigente. 

• Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e adimplentes, mediante ao 
cumprimento da obrigação acessória, em conformidade a legislação municipal vigente. 

• Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das informações armazenadas no 
gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional, em decorrência dos novos procedimentos adotados 
pela Administração Tributária. 

• Quantidade de empresas passíveis dos novos procedimentos em decorrência da legislação tributária. 
• Volumededeclaraçõesaseremrecebidasemconformidadealegislaçãomunicipal vigente. 
• Totalização do valor adicionado acumulado mês/mês. 
• Possibilitarrotinacomparativaentreovaloradicionadoacumuladoparaomunicípio 

noperíodoeoúltimovaloradicionadodivulgadopelaSecretariadoEstadodosNegóciosda Fazenda. 
• Possibilitar a classificação e filtragem dos procedimentos analíticos provenientes das tarefas 

fiscalizatórias, sendo eles: Com Divergência, Sem Divergência, Pendente de Análise, Aguardando 
Documentação, Aguardando Contato, Empresa Prestadora de Serviço, sem movimento, Possui Retorno, 
Formar Processo, Formatar Recurso, Omissão SEFAZ, Aguardando Protocolo, Aguardando SEFAZ. A
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3.1.16. Módulo de Auditoria 
Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal relatórios que tenham por objetivo demonstrar 
a evolução do valor adicionado das empresas sediadas no município, possibilitando análise e tomada de decisão, 
com base nos quadros analíticos e sintéticos gerados pelo sistema, devendo obrigatoriamente, conter: 
 
• Possuir relatório comparativo entre o IVA preliminar e o definitivo do ano anterior. 
• Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pelo e-Dipam e o definitivo do ano anterior. 
• Possuir relatório comparativo entre os valores adicionados de um respectivo ano e de seu ano antecessor. 
• Possuir relatório analítico do valor adicionado e de seu índice representativo para a composição do valor 

adicionado do município. 
• Possuir relatório analítico do valor adicionado por setor econômico. 
• Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração. 
• Possuir relatório demonstrando as empresas agrupadas por responsáveis contábeis. 
• Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações econômico-fiscais. 
• Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos divulgados pela secretaria nos anos 

anteriores. 
• Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em relação aos anos 

anteriores, totalizando e agrupando por tipo de operação. 
• Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para tal, serão necessários a 

apresentação junto à administração Municipal o Modelo de Entidades Relacionamentos que constituem o 
sistema. 

• Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco de dados (SGBD) municipal 
com a Resolução SF-13/2006 e suas alterações. 

 
3.1.17. Módulo Extração e Análise Dados do E-DIPAM 
Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal a integração das informações disponíveis no 
programa E-DIPAM de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda e: 
 
• Possuir rotina eletrônica para extração de dos dados do programa E-DIPAM e posterior armazenamento 

no gerenciador e banco de dados (SGBD) relaciona instalado na Prefeitura através do certificado digital 
do agente fiscal autorizado pela administração. 

• Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda 
• Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pela Administração Municipal e os valores 

constantes na base de dados da Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 
• Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 
• Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 

Fazenda, deverá estar previsto as situações: ativo, baixado, inapto e suspenso. 

 
3.1.18. Módulo Mobile 
Este módulo deverá fornecer à Administração Tributária Municipal mecanismos facilitadores para o 
acompanhamento das informações relevantes à equipe de Fiscalização, tais como. 
• Informações do Cadastro Municipal 
• Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contribuintes. 
• Possuir rotina para consulta dos dados cadastrais dos contadores. 
• Informações Fiscais: 
• Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, omissos. A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
05

0-
58

E
0-

56
81

-6
B

D
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

05
0-

58
E

0-
56

81
-6

B
D

9



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 34 de 48 
 

• Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, acatados e indefinidos. 
• Possuir rotina de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos por parte do contribuinte, 

possibilitando ainda dos itens apontados pelo sistema. 
• Parâmetros de Desempenho dos Servidores Instalados: 
• Possuir rotina de monitoramento de desempenho da solução Web Service; deverão ser apresentados os 

resultados: tempo médio de processamento, tamanho médio dos arquivos. 
• Possuir rotina de monitoramento de desempenho de CPU, deverão ser apresentados os resultados: uso 

da CPU, quantidade alocada em disco. 
 
3.2. Subcontratação 
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a subcontratação parcial de 
eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do objeto desde que previamente 
autorizado pelo gestor do contrato, devendo a subcontratada: 
 • Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de acordo com os 
requisitos legais eventualmente aplicáveis; 
 • Atender aos requisitos previstos neste Termo de Referência.  
A subcontratação não gera relação da Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena a 
responsabilidade da Contratada pelo cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, decorrentes 
da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.3. Garantia Tecnológica 
A Contratada deverá garantir a atualização tecnológica do sistema ofertado, mantendo - o sempre atualizado, 
sem nenhum ônus adicional para a Contratante, durante a vigência do Contrato. 
A contratada estará obrigada a fornecer cópia de segurança do banco de dados e as documentações referentes 
a este, tais como: layouts, MER e DER, sempre que solicitado e dentro dos prazos exigidos, para fins de 
desenvolvimento, integração ou migração de dados  entre sistemas ou aplicativos, podendo a Prefeitura, caso 
julgue adequado e suficiente solicitar apenas a impressão de todos os relatórios e informações pertinentes ao 
trabalho efetuado, pelo período de até 120 dias após término o contratual. 
 
4. PRAZO DO CONTRATO 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de sua data de assinatura, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107da Lei n° 14.133/2021. 
 
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/6-3-manutencao-e-prorrogacao-do-contrato/#_ftn6 
 
5. Execução do Objeto 
Contratação de empresa para cessão de software para análise de desenvolvimento econômico das empresas 
sediadas no Município, verificação da formação econômica e definições de indicadores de desempenho para 
avaliação de suas finanças públicas e de sua relação com o Estado de São Paulo, visando à melhoria do 
acompanhamento das informações necessárias à apuração do IVA, com todas as suas funcionalidades e acesso 
via internet, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
5.1. Infraestrutura, Implantação, Treinamento e Suporte 
A infraestrutura necessária para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas às empresas e à 
Administração. Deverá ser realizada pela empresa Contratada, mantendo alocado em suas dependências ou 
data center contratado, equipamentos e dispositivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura 
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necessária para implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança 
para as transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos seguintes 
requisitos: 

a) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados) trabalhando com componentes que ofereçam 
redundância no ambiente acessado pelos usuários e também quanto às questões relativas às 
Seguranças Física e Tecnológica e Back- Ups; 

b) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 3 Camadas com topologia de RACK, Load 
Balance no Banco de Dados Distribuído e na camada WEB; 

c) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com garantia 
de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a todas as empresas, 
estabelecidas ou não no Município; 

d) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações HTTPS; 
e) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e perdas 

para os contribuintes e para a Administração; 
f) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra "roubo de 

informações" que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente 
e também de dentro do próprio ambiente disponibilizado; 

g) Sistemas gerenciadores de banco de dados; 
h) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backup's); 
i) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performance 

dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações eventuais de 
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida Data Center 
com Alta Performance e Balanceamento de Carga -7/24- que detenha certificação reconhecida 
pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de energia, 
antifurto) e Segurança Tecnológica (anti-hackers); 

j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performance 
dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações eventuais de 
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida; 
 

5.2. Implantação 
Tendo em vista que o sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar informações das empresas 
sediadas no Município, bem como possibilitar o controle à Administração de todas as ações efetuadas, a licitante 
vencedora do certame deverá disponibilizar equipe técnica especializada para auxiliar a Administração na 
definição das variáveis que serão utilizadas na parametrização do sistema durante a implantação, de acordo com 
a legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente. 
A implantação do sistema pela empresa contratada não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço Inicial. 
Cronograma proposto pela contratada para implantação do sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as 
exigências deste anexo. 
A Contratante designará técnicos das áreas de informática, cadastros técnico e fiscal, mobiliários, contabilidade 
e fiscalização para apoio e suporte aos técnicos da empresa contratada para implantação do sistema. Deverão 
ser realizadas todas as simulações pela empresa contratada em conjunto com a Contratante, em que deverá ser 
demonstrado o perfeito funcionamento do sistema, atendendo a Legislação Municipal vigente. 
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5.3. Treinamento 
O treinamento ministrado pela empresa contratada será direcionado as áreas: fiscal, atendimento e gestão, 
devendo abordar os conteúdos necessários à operacionalização do sistema, para no mínimo de 05 (cinco) 
funcionários até um grupo máximo de 20 (vinte) funcionários, proporcionando conhecimento e capacitação, 
contemplando, obrigatoriamente: 
Continuar a oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os servidores municipais, de 
forma a garantir adequada e plena utilização do sistema. 
A carga horária a ser cumprida para cada grupo, deverá ter, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 20 
(vinte) horas/aula. 
É de responsabilidade do contratado a elaboração e distribuição do material didático, discriminando as 
informações técnicas do sistema. Assim como a obrigatoriedade de demostrara lista de presença do treinamento 
com a respectiva assinatura do treinando. 
 
5.4. Níveis de Serviço 
A empresa CONTRATADA deverá prestar serviço de atendimento e suporte através de sistema via internet e 
atendimento telefônico nacional com abertura de chamado e geração de protocolo para acompanhamento. 
O atendimento deverá possuir seguintes prioridades e prazos para atendimento: 
5.4.1. Chamadas de alta prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 2 (duas) horas, a partir do registro 

da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do 
registro da chamada; A solução definitiva: deverá ser entregue em até 32 (trinta e duas) horas úteis, a 
partir do registro da chamada, para entrega da solução definitiva. 

5.4.2. Chamadas de média prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 4 (quatro) horas, a partir do 
registro da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em até 32 (trinta e duas) horas úteis, 
a partir do registro da chamada. A solução definitiva: deverá ser entregue em até 48(quarenta e oito) 
horas úteis, a partir do registro da chamada, para entrega da solução definitiva. 

5.4.3. Chamadas de baixa prioridade: O atendimento: deverá ocorrer em até 6(seis) horas, a partir do registro 
da chamada; A solução de contorno: deverá ser entregue em até 40 (quarenta) horas úteis, a partir do 
registro da chamada; A solução definitiva: deverá ser entregue em até 72 (setenta e duas) horas úteis, a 
partir do registro da chamada, para entrega da solução definitiva. 
 
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no DECRETO Nº 2.613, 
DE 28 DE JUNHO DE 2023. nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O gestor será a Secretária Lilia Maria Almeida Umbelino e o fiscal o Sr. Cleiton Luiz da Rosa Tomé, no 
exercício do cargo de Oficial Tributário e podendo ser contatado através do E-mail: 
lilia.fazenda@paranapanema.sp.gov.br  
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo de 
Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão sempre realizadas por e-mail, conforme indicado 
pela Contratada em sua proposta.  
A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
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A execução do contrato será acompanhada pela Administração e a fiscalização caberá ao(a) servir(a) a quem 
compete as atividades mencionadas no art. 9 do Decreto nº 2613/2023 sendo que a gestão caberá ao ocupante 
da pasta de Secretário de vias nos termos do art. 7 do mesmo regulamento.  
 
O objeto entregue pela CONTRATADA será recebido:  
• Provisoriamente: pelo fiscal conforme estabelecido no termo de referência ou cláusula contratual, de acordo 
com relatório de execução dos serviços que deverá, obrigatoriamente, acompanhar a respectiva Nota Fiscal. O 
ateste do fiscal na respectiva nota fiscal implica no recebimento provisório dos serviços e autoriza a liquidação 
da despesa;  
• Definitivamente: pelo gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços.  
Os serviços rejeitados pela fiscalização, inclusive antes do recebimento provisório deverão ser refeitos no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Contratada ser notificada para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.  MEDIÇÃOEPAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais e consecutivas, em valor fixo. 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF 
ou outra pesquisa do Gênero. 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por Pregão Presencial, com critério de julgamento de menor preço global. 
 
8.1. Habilitação 
Certidões: 
Certidão de Débitos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
Certidão Negativa de Débitos Estadual e Dívida Ativa do Estado Certidão Conjunta de Débitos de Tributos 
Mobiliários Municipal 
Certidão Negativa de Distribuição de Ações de Falências e Recuperações Judiciais Comprovante de Inscrição e 
de Situação Cadastral – CNPJ 
 
8.2. Participação de consórcio  
Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas empresas no mercado 
com capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente às exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. Assim, considerando a avaliação de conveniência e oportunidade no caso em questão, a 
Administração opta, com base em seu poder discricionário, por manter a proibição da participação de empresas 
em consórcio neste certame.  A
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8.3. Amostra ou prova de conceito 

A verificação da conformidade do objeto se destina a garantir que o proponente com 
menorofertadepreçopossuaosistemaadequadoàsnecessidadesdoMunicípio.Assimsendo, os sistemas  
serãosubmetidosàverificaçãotécnicaparaapurarseuatendimentoaosrequisitos estabelecidos no Edital e em seu 
Termo de Referência anexo. 

A demonstração será avaliada pela comissão técnica constituída por profissionais da Prefeitura, em suas 
dependências, que disponibilizará sala apropriada. Os equipamentos serão operados por profissionais da 
empresa licitante que deverão se apresentar em data e horário a CRITÉRIOS DE VERIFICAÇÃO DA PROVA 
DE CONCEITO (POC) 

A verificação da conformidade do objeto se destina a garantir que o proponente com menor oferta de preço 
possua o sistema adequado às necessidades do Município. 
 
Assim sendo, os sistemas serão submetidos à verificação técnica para apurar seu atendimento aos requisitos 
estabelecidos no Edital e em seu Termo de Referência. 

A demonstração será avaliada pela comissão técnica constituída por profissionais da Prefeitura, em suas 
dependências, que disponibilizará sala apropriada para a demonstração dos requisitos mínimos abaixo. Os 
equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante que deverão se apresentar em data e horário 
agendado pela Prefeitura e dado conhecimento a todos participantes, ficando desde já assegurada a presença e 
participação das demais empresas, que estarão impedidas de se manifestar durante a apresentação, sendo que 
a ausência das mesmas não implicara na sua não realização. A demonstração será avaliada conforme critérios 
objetivos constantes no Anexo I do presente Termo de Referência. 
 

A demonstração será realizada através da execução da totalidade das funcionalidades constantes neste anexo, 
em tempo real, “on-line” pela internet, em ambiente seguro (https) web, podendo a Prefeitura exigir a 
demonstração em equipamentos pertencentes à Administração. Não será aceita a execução do sistema 
através de emuladores e/ou simuladores. 
A comissão técnica poderá, durante a demonstração do sistema, intervir com questionamentos e pedidos de 
esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá, através dos expositores, responder de imediato. 

Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem constante no presente anexo e seus 
respectivos requisitos, na ordem crescente de numeração. Não será permitida a apresentação do requisito 
subsequente sem que o anterior seja declarado pela comissão técnica como concluído o resultado da Verificação 
Técnica será fornecido imediatamente após a declaração de conclusão de cada requisito feita pelo licitante. O 
resultado da avaliação, da equipe técnica da Prefeitura, expresso por ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO, será 
publicado. Serão avaliados os requisitos e a empresa licitante será considerada APTA OU NÃO se conseguir 
atender todos os itens, dos requisitos funcionais exigidos para a prova de conceito. 

Na tabela apresentada a seguir estão elencados os itens exigidos para a verificação da conformidade do objeto, 
devendo ser ressaltado que a descrição de todos os itens apresentados a seguir, diz respeito a características 
funcionais requeridas para o sistema pretendido. 

O prazo máximo para a realização da prova de conceito não poderá ultrapassar a 5 dias úteis. 
 
8.4. Condições para assinatura do contrato 
A assinatura do Contrato fica condicionada a atualização, pela Contratada, de sua regularidade fiscal e 
trabalhista; A
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Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas a Contratada 
estará dispensada de atualizá-las. 

A Contratada que, convocada, recusar-se injustificadamente em assinar o Contrato no prazo marcado, terá sua 
proposta cancelada, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução do ajuste. 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

O valor estimado para a presente contratação corresponde à importância de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais).                          
 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A contratação está em conformidade com os recursos orçamentários do município. 
 

10. FONTE DO RECURSO 

Deverá ser utilizado fonte de recurso próprio na ficha. 
 
 

 
 
 

Lília Maria Almeida 
Secretária Municipal da Fazenda 
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ANEXO I - REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO ITENS OBRIGATÓRIOS 

 

 
Nº 

Requisitos obrigatórios do sistema de Controle e Gestão Eletrônica 
Do Valor Adicionado Fiscal 

 
Atende 

 
 

Sim 

 
 

Não 

01 
Garantir que a instalação e a sua execução ocorra em múltiplos ambientes 

operacionais, arquitetura multiplataforma, Windows e Linux. 
X  

 
 

02 

O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar totalmente 
disponível em ambiente WEB e ser acessível através de programas de 

navegação na internet “browser”, tais como Internet Explorer, Firefox ou Chrome 
nas versões atualizada, utilizando protocolo “SSL” de segurança que criptografa 
todos os dados trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser 
utilizada através da internet, com o objetivo de acesso às informações de forma 

segura. 

X  

03 
Possuir gerenciador de banco dedados (SGBD) relacional, centralizado, e 

utilizar linguagem padrão SQL (Linguagem de Consulta Estruturada). 
X  

 
 

04 

Possuir solução “Web Services” para a integração das informações, esta 
solução consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados nos 

servidores utilizados pela Administração Tributária Municipal, esta solução 
deverá ser através de aplicação aplicação cliente instalada no computador do 
contribuinte, que acessará, por meio dainternet, os serviços de “Web Service”. 

X  

 
05 

Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e a consulta das 
empresas sediadas no município de forma manual, contendo no mínimo: 

RazãoSocial, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, 
Endereço, CEP, Cidade, Telefone, FAX, Contato e Observações. 

X  

 
06 

Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no 
município de forma automática, através da solução de recepção de documento, 

contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 
CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade. 

X  

 
07 

Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no 
mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ,CNAE, E-

mail, Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF. 
X  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
05

0-
58

E
0-

56
81

-6
B

D
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

05
0-

58
E

0-
56

81
-6

B
D

9



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 41 de 48 
 

 
08 

Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas 
as empresas cadastradas, o qual deverá conter as seguintes informações: 

Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e Endereço completo. 
X  

 
 

09 

Possuir rotina para a criação de base cadastral “responsáveis contábeis”, de 
forma automática, através da solução de recepção de documento, contendo no 
mínimo: Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, endereço eletrônico e- mail, 
Endereço do estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a 

base cadastral de contribuintes. 

X  

10 
Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional 

Integrado de Informações Econômica-Fiscais SINIEF/07 e suas alterações. 
X  

11 
Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas. 
X  

 
12 

Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a 
Cada município, tais informações serão necessárias para orientar e subsidiar no 

acompanhamento e controle do cálculo do IPM. 
X  

13 
Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares 
edefinitivos divulgados pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

X  

 
14 

Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa SEFAZ “E- 
DIPAM” em massa através do certificado digital do agente fiscal autorizado pela 
Administração e posterior armazenamento no gerenciador de banco de dados 

(SGBD) relacional instalado na prefeitura, e demonstratar sua totalização e valor 
adicionado por ordem de valor adicionado. 

X  

15 
Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 

Fazenda. 
X  

 
16 

Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado  pela 
Administração Municipal e os valores constantes na base de dados da 

Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda. 
X  

 
 

17 

Possuir rotina para notificação por omissos de envio de documentos mediante a 
Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda do Estado bem como tambem à 

Administração Municipal,  de acordo com o DTE – Domicílio Tributário 
Eletrônico. 

• Possibilitar rastreamento em tempo real com status de envio concluído, e-mail 
recebido, e-mail aberto, Notificação acessada. 

• Possibilitar controle por período de envio, tipo de notificação, status e outros. 
• Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em 

lote, para os contribuintes que estejam em situação omissa junto a 
Administração Tributária Municipal. 

• Possuir rotina para controle de notificação, individualmente ou em lote, para os 
contribuintes cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo 

inconsistências, críticas ou alertas. 
• Possuir rotina de controle e rastreamento de notificações enviadas através do 

sistema, contendo monitoração de envio e leitura. 

X  
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18 

Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria 
do Estado dos Negócios da Fazenda, deverá estar previsto as situações 

ativo,baixado, inapto e suspenso. 
X  

 
19 

Disponibilizar manual eletronico operacional do sistema. 
Disponibilizar manual eletronico dos procedimentos fiscais que deverão 

melhorar a eficiência administrativa, tais como posto de venda de combustiveis,  
supermercados  e  transportadoras  e  concessionarias  de 

veiculos. 

X  

 
20 

Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica de direito 
privado, o qual será responsável pela transmissão dos documentos a 

Administração Tributária Municipal. 
X  

 
21 

Realizar validação estrutural do documento a ser transmitido, incluindo o seu 
conteúdo, deverão ser aceitos documentos em formatos de arquivos TXT¨ 

(para contribuintes enquadrados sob regime RPA) e “PDF” (para contribuintes 
enquadrados sob regime como Simples Nacional. 

X  

 
22 

Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, atravésde 
estrutura de segurança, sendo requerido à utilização da Certificação Digital 

emitidos por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas do Brasil – ICP – Brasil, de pessoa física ou jurídica, dos tipos A1 ou 

A3. 

X  

 
 

23 

Acessar o serviço de “Enviar Documentos” de maneira síncrona. A requisição 
érecebida pelo servidor utilizado pela da Administração Tributária Municipal, e 
processa as informações recebidas. O servidor retorna uma mensagem com o 
resultado do processamento ou o resultado da (s) inconsistências encontradas, 
por código de operação fiscal, classificando como elemento para correção das 

informações remetidas à Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda. 

X  

 
 

24 

Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento 
de documentos, contendo no mínimo código de controle, data e hora de início 

da transmissão, data e hora de término da transmissão, razão social da 
empresa constante no documento fiscal bem como as informações que 

identificam o documento enviado, tais como mês e ano base fiscal. 

X  

 
25 

Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do 
programa“Nova SPED FISCAL” de propriedade da Secretaria de Estado dos 

Negócios da Fazenda,contendo as informações e apurações do imposto 
estadual. 

X  

26 
Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a 

seremaceitos para análise e avaliação. 
X  

27 
Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 36/2003 e 

suas alterações. 
X  

28 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas,alertas 

eapontamentos definidos pela Administração Tributária Municipal. 
X  

29 
Possibilitar o retorno dos resultados obtido sem decorrência deste 

processamento. 
X  
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30 

Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do 
programa “PGDAS” de propriedade da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil,contendo as informações e apurações do imposto estadual. 
X  

31 
Possibilitar a parametrização do Ana Base Fiscal dos documentos a serem 

aceitos para análise e avaliação perante a Administração Municipal. 
X  

32 Possibilitar a apuração do valor adicionado. X  

33 
Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e 

apontamentos definidos pela Administração Tributária Municipal. 
X  

34 
Possibilitar o retorno  dos resultados obtido sem decorrência deste 

processamento. 
X  

 
35 

Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou 
emlote, para os contribuintes que estejam em situação omissa junto a 

Administração Tributária Municipal. 
X  

 
36 

Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em 
lote, para os contribuintes cuja análise dos documentos apontarem em seu 

conteúdo inconsistências, críticas ou alertas. 
X  

 
37 

Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto aocorpo 
de auditores fiscais, para possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem 

como descrever cronologicamente os elementos provenientes de sua análise e 
a sua conclusão. 

X  

38 Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte. X  

39 
Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive 
arquivoscontendo declarações de múltiplos contribuintes e/ou meses. 

  

 
 

40 

Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através 
do programa “SPED FISCAL” de propriedade da Secretaria do Estado dos 

Negócios da Fazenda ou geradas através do programa “PGDAS” de 
propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as 

informações para as apurações do imposto estadual. 

X  

41 
Possibilitar retorno dos resultados da apuração do valor adicionado em 

conformidade com portaria CAT 36/2003 e suas alterações. 
X  

42 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com 

livros fiscais modelos 7, 8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês. 
X  

43 
Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade 

como Ajuste SINIEF 009/97 RICMS Modelo 4, mês/mês. 
X  

44 Possibilitar o encerramento das declarações eletrônicas mês/mês. X  

45 
Possibilitar a impressão do livro registro eletrônico de saída de mercadorias 

mês/mês. 
X  

46 
Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após 

O encerramento do mês. 
X  
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47 

Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos 
de operação fiscal que compõe o cálculo da apuração do valor adicionado, 

conforme portaria CAT36/2003 e suas alterações, demonstrando que o 
sistema tenha sua operação de forma parametrizável. 

X  

48 

Possibilitar rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de 
variáveis e expressões, de forma a configurar o sistema para que o mesmo 

possa verificar o conteúdo dos documentos recebidos em tempo real e apontar 
ao corpo fiscal, bem como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos 
das inconsistências contidas no SPED - FISCAL, críticas e alertas constantes 

no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades que se façam 
necessários a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 

X  

 
49 

Possuir rotina para análise das informações concernentes ao Índice de 
Participação dos Municípios, relativo às operações de circulação de 

mercadorias e serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação. 

X  

50 
Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo 

do ano anterior. 
X  

51 Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração. X  

52 
Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações 

econômico-fiscais. 
X  

53 
Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos 

divulgados pela secretaria nos anos anteriores. 
X  

54 
Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em 

relação aos anos anteriores, totalizando e agrupando por tipo de operação. 
X  

 
55 

Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, 
paratal, serão necessários a apresentação junto à administração Municipal o 

Modelo de Entidades Relacionamentos que constituem o sistema. 
X  

 
56 

Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco 
de dados (SGBD) municipal com a Resolução SF-13/2006. 

X  

57 
Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação 

acessória, da entrega dos documentos a serem enviados pelos 
Contribuintes,em conformidade com a legislação municipal vigente. 

X  

 
58 

Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e 
adimplentes, mediante ao cumprimento da obrigação 

acessória,emconformidade com a legislação municipal vigente. 
X  

 
 

59 

Possibilitar rotina de análise quantitativa e análise qualitativa, através das 
informações armazenadas no gerenciador de banco de dados (SGBD) 

relacional, em decorrência dos novos procedimentos adotados pela 
Administração Tributária. Volume de declarações a serem recebidas em 

conformidade a legislaçãomunicipal vigente. Totalização do valor adicionado 
acumulado mês/mês. 

X  
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60 

• Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o 
município no período e o último valor adicionado divulgado pela Secretaria do 

Estado dos Negócios da Fazenda. 
X  

61 
Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Municipal, 

omissos. 
X  

62 
Possuir rotina da situação do contribuinte perante a Fazenda Estadual, 

Acatados e indefinidos. 
X  

63 

Possibilitar a classificação e filtragem dos procedimentos análiticos provenientes 
das tarefas fiscalizatórias, sendo eles: Com Divergência, Sem Divergência, 
Pendente de Análise, Aguardando Documentação, Aguardando Contato, 

Empresa Prestadora de Serviço, Sem movimento, Possui Retorno, Formar 
Processo, Montar Recurso, Omissão SEFAZ, Aguardando Protocolo, 

Aguardando SEFAZ. 

X  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº XX/XXXX  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA 
PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE 
ACOMPANHAR OS VALORES REPASSADOS AO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO ESTADO. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Estância Turística de Paranapanema, XX de XXXXXXXXXXX de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

 Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome: ________________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

CPF: _________________________________________ 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Oséias Rosa Junior 

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 373.216.868-92 

Assinatura:   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
S

E
IA

S
 R

O
S

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

an
ap

an
em

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
05

0-
58

E
0-

56
81

-6
B

D
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

05
0-

58
E

0-
56

81
-6

B
D

9



 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Página 48 de 48 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _______________________________ 

Cargo: _______________________________ 

CPF: ________________________________ 

Assinatura: ___________________________ 

  
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________________   

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021). 
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